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DECRETO N'03/2025.

EMENTA: Esiobelece normos gerois poro o
recodostromento dos servidores públicos

municipois otivos e/ou estóveis otivos,
oposentodos e pensionistos de Ribeirõo e
dó outros providêncios.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE RIBHRÃO. Estodo de Pernombuco, no uso de
suos otribuições conferidos pelos Constituições Federol e Estoduol, sobretudo pelo
Lei Orgônico Municipol.

CONSIDERANDO o necessidode de otuolizor os dodos codostrois dos

servidores públicos otivos detentores de corgos de provimenio efeiivo e/ou estóveis

otivos, no formo do ort. 37 do ConsÍiluiçõo Federol;

CONSIDERANDO que poro esse fim se foz necessório à identificoçôo do
servídor, perfil funcionol, de suo loÍoçõo, de seu enquodromento funcionol, bem
como outros informoçôes considerodos fundomentois poro o edilidode;

CONSIDERANDO o implontoçõo de medidos odministrotivos obietivondo dor
moior controle e celeridode à Secretorio Municipol de AdministroçÔo, com o
finolidode de buscoro melhorio do quolidode dos informoções como inslrumento

de gestõo de Íecursos humonos;

CONSIDERANDO o necessidode de coibir os desvios de funções e o

pogomento de proventos o servidores que nõo esteiom exercendo suos funções,

exceto quondo devidomente justificodo;

CONSIDERANDO de formo onólogo, em reloçôo oos inotivos e pensionistos,

fozer provo de vido;

CONSIDERANDO que o odministroçõo pÚblico deve funcionor de formo o

produzir os melhores resultodos, odotondo medidos poro mêlhoror o oferecimento

dos serviços públicos e o otendimento às necessidodes dos cidodÔos;

CONSIDERANDO que o recodostromento de pessool iró
progromos de quolificoçõo e requolificoçõo dos servidores,

melhorio do desempenho de codo ogente pÚblico;

DECRETA:

subsidior novos
incentivondo o
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Art. 'lo. Fico instituído o Recodostromento dos Servidores PÚblicos Municipois
efetivos e/ou estóveis oÍivos, inotivos e pensionisios que recebom tronsferêncios do
Tesouro Municipol poro pogomento de despesos com pessool no Ômbito do
odministroçõo direto e indireto, do Município de Ribeirõo.

Porógrofo únlco - Estõo obrigodos o reolizorem o recodostromento, oindo, os

servidores que estejom em cedêncio, com ônus ou sem ônus poro o município de
Ribeirôo.

Arl. 2o. O recodostromento dos Servidores PÚblicos Municipois de que troto o
ort. lo possui coróier obrigolório e seró reolizodo no f ormo estobelecido nesÍe

Decreto.

PorógroÍo Únlco - O ogente pÚblico municipol que nôo reolizor o

recodoslromento, sem justificotivo oprovodo pelo Adminisiroçõo, no prozo

estobelecido, teró suspenso o pogomenio dos seus vencimentos, sendo

restobelecido openos quondo for regulorizodo o recodostromento pessool do

servidor.

Arl. 3o - O recodostromento de pessool de que troto o presente Decreto,

dor-se-ó, impreierivelmente, no período de l5 o 31 de joneiro de 2025, de segundo

o sexto-feiro. dos 8:O0hs às l4:OOhs, no Escolo Municipol Sônio Lustoso poro todos os

secretorios, com exceçôo do Ribeirõo Prev, onde o recodostromenio oconteceró

no lnstituÍo de Previdêncio citodo.

§ 1". O horório poro recodosiromento dos servidores otivos e inotivos com

mois de ó0 onos, serÓ prioritório no horório dos 8:00hs às l0:00hs dioriomente'

§ 2o. Fico delegodo competêncio oo secretório Municipol de Administroçõo

poro estobelecer. medionte instruçõo. normos especiois e procedimentos

operocionois necessórios à efetivoçôo do recodostromento de que troto o ort. lo

deste decreÍo.

§ 3o. sõo considerodos normos especiois e procedimenios operocionois

necessórios oo recodostromento, otos como o mudonço ou prorrogoçõo dos

períodos, Iocois, dios e horórios poro o comporecimenlo dos servidores oo

recodostromento; definiçõo de opresentoçôo de outros documentos que julgor

necessórios; ossinoturo de portorio de designoçõo de servidores poro dor fé pÚblico

os cópios extroídos dos documentos opresentodos, olém de outros otos

indispensóveis à pleno execuçÕo do recodoskomento e de suos finolidodes.

AÍt. 4o. No período estobelecido poro o recodostromento, os servidores

otivos, inotivos e pensionistos deverõo comporecer oo locol designodo, munidos do

documentoçõo oboixo relocionodo:
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o) Decloroçôo do Locol de Trobolho/Secretorio de lotoçôo,
jornodo de trobolho, horório diórÍo, nome do Chefe lmedioto;

b) RG; CPF; Tiiulo Eleiiorol;

c) Ol foto 3x4 (recente);

d) Certidõo de Cosqmento e/ou overboçÕo do seporoçõo
judiciol, divórcio ou Certidõo de Noscimento;

e) Dos filhos entre 0 e 6 onos: Registro de Noscimento ou cortõo
de vocino;

f) Dos filhos entre 7 e 14 onos: RegisÍro de Noscimento e
decloroçõo escolor de motrÍculo;

S) Corteiro Nocionol de Hobilitoçôo (se ocuponte do corgo
Motoristo, Guordo Municipol ou AgenÍe de Trônsito), com
opresentoçôo dos certificodos de cursos específicos de tronsporte
escolor, socorristo, ombulôncio e outros ofins;
h) Corteirq de Regisiro Profissionol (quondo obrigoÍório poro
exercício no corgo);
l) Corteiro de Reservisto (se do sexo mosculino);
j) Numero do PIS/PASEP;

k) Comprovonte de Endereço (emitido nos últimos 90 dios);
l) Certificodo de Conclusôo de Curso em instituiçôo de ensino
(Educoçõo bósico, medio, técnico, superior, pós-groduoçõo,
mestrodo e/ou douÍorodo) exigido poro o corgo;
m) Corteiro de registro profissionol do respectivo Conselho de
Closse (CREA, COREN, CRO, CRC, OAB etc), ocomponhodo de
certidôo negotivo de débitos do referido Conselho;
n) Cópio do ÚlÍimo controcheque;
o) Decloroçõo de nõo ocumuloçôo ilegol de vínculos, inclusive
ocumuloçôo de oposentodorio, conforme modelo constonte no
Anexo l;

§ 'l o - O Recodostromento dos Servidores PÚblicos Municipois seró feito

medionte o comporecimenio pessool, com o opresentoçõo dos documentos, nõo

sendo oceito recodostromento otrovés de Procuroçõo ou quolquer outro formo.

§ 2" - Os Servidores que se enconirom ô disposiçõo de outro órgõo deverôo
opresentor comprovonte do outorizoçÕo legol que permitiu tol situoçôo, devendo

informor o especificoçõo do motivo. e os que estôo foro do órgôo de loloçõo, o
indicoçõo do órgÕo em que estôo à disposiçõo e quol o funçõo que oli

desempenho.

§ 3o - Deve o servidor que estejo ofostodo do Írobolho, o especificoçôo do

motivo, bem como o período que se encontrom ofostodos, informondo

conetomente o situoçôo otuol.
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Arl. 5o. A divulgoçõo do recodostromento de que troto o presente decreto

deveró se dor do formo mois omplo possÍvel, com o publicoçôo no site oficiol do
Prefeituro Municipol de Ribeirôo, PublicoçÕo no Diório Oflciol dos Municípios, fixodo
nos murois do Prefeituro e Secretorios, e se necessório, com divulgoçÔo em coro
de som, ovisos nos ródios locois, e outros formos de divulgoçõo que se julgor

necessórios.

AÍ1. óo. Fico conslituído o Comissôo Municipol de Recodostromento,
composto dos seguintes servidores:

| - TATIANE DE MELO FREITAS; CPF n" O4ó.741 .584-ó0 - Presidente

II - GIVALDO JOSÉ BARBOSA E SILVA; CPF N" 024.862,024-04 - MEMbTO

III _ KARINE GRASIELE DA SILVA SANTOS; CPF N. 074.53I .014-17 _ MEMbTO

IV - JANAIN NA DULCE DE SOUSA ASSIS; CPF NO OI I .I 09.044-0 I - MEMbTO

v - JoÃo ARAUJO DE LIMA FILHO; CPF n" 632.707.224-00 - Membro

| - coordenor o processo de recodostromento, codostrondo, conferindo e

outenticondo, quondo necessório, os documentos relocionodos no ort. 4o;

ll - emiiir Relotório com diognóstico e cruzomento de dodos, com prozo finol
poro entrego oo Secretório Municipol do Administroçõo de l0 (dez) dios

úteis opós o término do período de recodostromento.
lll - Íesolver e solucionor, com o consulto oo Secretório de Adminisiroçõo, os

intercorrênclos e ossuntos pontuois que nõo estejom regulodos nesse

DecreÍo.
lV - convocor, quondo necessório, o servidor poro esclorecimentos e/ou

documentos odicionois.
V - solicitor oberturo de processo odministrotivo disciplinor - PAD, coso sejo

verificodo olgumo ilegolidode no situoçõo do servidor.

Arl. 8'. Os Órgõos do Administroçõo centrolizodo, deverõo porticipor, no

ômbito de suos respectivos competêncios, do execuçôo do recodostromento,

focilitondo suo divulgoçõo, indicondo servidor poro ocomponhomento e

orientoÇõo oos demois servidores, se necessório. no formo requerido pelo

Secretório de Administroçõo, otendendo, no que lhes couber, oo disposio neste

decreto.

Arl. 90. Nõo serÕo recodostrodos os servidores que comporecerem oo locol

do recodostromento sem o totolidode do documen'toçÕo requerido ou de formo

diferenle doquilo que Íoi omplomenle dlvulgodo pelo secretorio de Administroçôo.
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AÍ1,7o. Compeie oos membros do ComissÓo Municipol de Recodosiromenlo,

os seguintes otribuiçôes:
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Art. 10. O servidor publico municipol responderÓ civil, penol e

odministrotivomente pelos informoçôes folsos ou incorretos que prestor no qto do
Recodostromento.

Art. 11. O servÍdor público municipol que deixor de se recodostror no prozo

estobelecido no presente Decreto teró suspenso o pogomento dos seus

vencimentos, sem prejuízo de outros medidos cobíveis.

§ 1o - O pogomento o que se refere o coput deste ortigo seró restobelecido
quondo do regulorizoçÕo do recodostromento pelo servldor municipol.

§ 2o - O servidor público municipol que em rozÕo de moléstio grove estiver

impossibilitodo de efetuor o recodostromento de que troto este Decreto, deveró

encominhor à ComissÕo Municipol de Recodqstromento, no prozo previsto no ort.

3o, o respectivo justificotivo e documentoçÕo probotório.

§ 3o. No hipótese previsto no § 2o deste ortigo, o servidor pÚblico municipol

deveró comporecer à Secretorio Munlcipol do AdministroçÕo

Art. 12. Este Decreto entroró em vigor no dotq de suo publicoçõo,

revogondo-se os disposiçÕes em contrório.

Registre-se.

Publique-se

Gobinete do Prefeito, em 02 de joneiro de 2025

e*Yrlrr-

ANA CAROTINA COETHO JORDÃO

PREFEITA MUNICIPAT
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ANEXO I

MoDEro DE DEcTARAÇÂo or ruÃo AcuMUrAÇÃo or vírucuros

Eu, , portodor(o)

do RG no e CPF no , decloro, poro os

devidos fins, que nõo exerço corgo, funÇôo ou emprego pÚblico em quoisquer dos

esferos Federol, Estoduol e/ou Municipol do Administroçõo PÚblico, que gere

impedimento legol nos termos do ort. 37 do Constituiçõo Federol, nõo

comprometendo, desso formo, minho permonêncio no corgo de

, junto oo Município de Ribeirõo.

Decloro, oindo, que nôo percebo proventos de oposenlodorio e

pensôo, decorrenies do ort. 40 ou do ort. 42 e 142 do Constituiçôo Federol, que

sejom inocumulóveis com o corgo ocimo oludido.

E por ser verdode, firmo o presente decloroçõo sob os penos do lei.

Ribeirõo, 

- 

de de 2025.

Nome

CPF no
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